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IPI - CREDITO PRESUMIDO - PEDIDO DE RESSARCIMENTO
FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragao: 01/01/2000 a 31/03/2002
RECURSOS REPETITIVOS. REPRODUCAO.

Consoante o art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, as decisoes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica na sistematica de recursos
repetitivos devem ser reproduzidas nos julgamentos do CARF.

CREDITO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO. AQUISICOES DE
INSUMOS A PESSOAS FISICAS E COOPERATIVAS.

A base de calculo do ressarcimento ¢ o valor total das aquisi¢des dos insumos
utilizados no processo produtivo sem condicionantes. (Art. 62-A do RI-
CAREF - REsp 993164)

Recurso Voluntario Provido

Direito Creditdrio Reconhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitaimente)
Antonio Carlos Atulim — Presidente

(assinado digitalmente)
Alexandre Kern - Relator

Participaram do julgamento os conselheiros Antonio Carlos Atulim,

Alexandre Kern, Rosaldo Trevisan, Domingos de S& Filho, Luiz Rogério Sawaya Batista e

Ivan Allegretti.
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 Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2002
 RECURSOS REPETITIVOS. REPRODUÇÃO.
 Consoante o art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça na sistemática de recursos repetitivos devem ser reproduzidas nos julgamentos do CARF.
 CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES DE INSUMOS A PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS.
 A base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo sem condicionantes. (Art. 62-A do RI-CARF - REsp 993164)
 Recurso Voluntário Provido
 Direito Creditório Reconhecido 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Carlos Atulim � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Kern - Relator
 Participaram do julgamento os conselheiros Antonio Carlos Atulim, Alexandre Kern, Rosaldo Trevisan, Domingos de Sá Filho, Luiz Rogério Sawaya Batista e Ivan Allegretti.
  FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL formulou recurso voluntário contra o Acórdão n° 14-35.777, de 8 de novembro de 2011, fls. 1.312 a 1.321, da 8ª Turma da DRJ/POR, que negou provimento a Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório da Delegacia da Receita Federal em Piracicaba (SP), que lhe deferiu parcialmente o pleito de ressarcimento do crédito presumido do IPI referente aos trimestres mediados pelas datas de 01/01/2000 e 31/03/2002.
A decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2002
Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA.
Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas, não contribuintes do PIS/PASEP e da COFINS, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2002
Ementa: MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. DESISTÊNCIA PARCIAL.
A desistência da manifestação de inconformidade encerra o litígio na via administrativa e implica o não conhecimento de seu teor. Em conseqüência, a desistência parcial da manifestação de inconformidade encerra o litígio na parte em que renunciada, prosseguindo a discussão na parte em que mantido o questionamento
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
No recurso voluntário, fls. 1.334 a 1.346, FBA controverte o direito de incluir na base de cálculo do benefício fiscal o valor das aquisições de cana-de-açúcar a produtores rurais pessoas físicas.
A numeração de folhas reporta-se à atribuída pelo processo eletrônico.
Modo sintético, é o Relatório.
 Conselheiro Alexandre Kern, Relator
Presentes os pressupostos recursais, a petição de fls. 1.334 a 1.346 merece ser conhecida como recurso voluntário contra o Acórdão DRJ-RPO-8ª Turma nº 14-35.777, de 8 de novembro de 2011.
Ressalvando meu entendimento pessoal e observando o disposto no art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009 � RI/CARF, com as alterações introduzidas pela Port. MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010�DOU de 22.12.2010, reproduzo a decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux no REsp 993164, em julgamento conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos no âmbito do STJ, transitada em julgado em 06/08/2012 e à qual me curvo:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS.
LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO.
2. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
3. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que:
"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Forte no art. 62-A do RI-CARF, reconheço o direito do recorrente de incluir o valor das aquisições de cana-de-açúcar a produtores rurais pessoas físicas, devidamente comprovadas nos autos, na composição da base de cálculo do do CP-IPI, modalidade da Lei n° 9.363, de 16 de dezembro de 1996, reformando-se a decisão recorrida que vetou essa utilização.
Sala de sessões, em 11 de novembro de 2014
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Relatorio

FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL formulou
recurso voluntirio contra o Acoérddao n® 14-35.777, de 8 de novembro de 2011, fls. 1.312 a
1.321, da & Turma da DRJ/POR, que negou provimento a Manifestacdo de Inconformidade
contra Despacho Decisorio da Delegacia da Receita Federal em Piracicaba (SP), que lhe
deferiu parcialmente o pleito de ressarcimento do crédito presumido do IPI referente aos
trimesires mediados pelas datas de 01/01/2000 e 31/03/2002.

A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS — IPI

Periodo de apuragao: 01/01/2000 a 31/03/2002

Ementa: CREDITO PRES UMIDO DE IPI. INSUMOS
ADQUIRIDOS DE PESSOA FISICA.

Os valores referentes as aquisicoes de insumos de pessoas
fisicas, ndo contribuintes do PIS/PASEP e da COFINS, ndo
integram o calculo do crédito presumido por falta de previsdo
legal.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2000 a 31/03/2002

Ementa: ~ MANIFESTA CAO DE  INCONFORMIDADE.
DESISTENCIA PARCIAL.

A desisténcia da manifestacdo de inconformidade encerra o
litigio na via administrativa e implica o ndo conhecimento de seu
teor. Em conseqiiéncia, a desisténcia parcial da manifestacdo de
inconformidade encerra o litigio na parte em que renunciada,
prosseguindo a discussdo na parte em que mantido o
questionamento

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

No recurso voluntario, fls. 1.334 a 1.346, FBA controverte o direito de incluir
na base de célculo do beneficio fiscal o valor das aquisi¢des de cana-de-agucar a produtores
rurais pessoas fisicas.

A numeragdo de folhas reporta-se a atribuida pelo processo eletronico.

Modo sintético, ¢ o Relatorio.

Voto
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Conselheiro Alexandre Kern, Relator

Presentes os pressupostos recursais, a peticao de fls. 1.334 a 1.346 merece ser
conhecida como recurso voluntario contra o Acérddio DRJ-RPO-8* Turma n® 14-35.777, de 8
de novembro de 201 1.

Kessalvando meu entendimento pessoal e observando o disposto no art. 62-A do
Regiimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria
M 02 256, de 22 de junho de 2009 — RI/CARF, com as alteragdes introduzidas pela Port. MF
1° 586, de 21 de dezembro de 2010-DOU de 22.12.2010, reproduzo a decisdo proferida pelo
Miuistro Luiz Fux no REsp 993164, em julgamento conforme procedimento previsto para os
Fecursos Repetitivos no ambito do STJ, transitada em julgado em 06/08/2012 e a qual me
curvo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA.

IPI. CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS
DE MERCADORIAS NACIONALIS.

LEI  9.363/96. INSTRUCAO  NORMATIVA  SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS
ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A TRIBUTACAO PELO PIS E
PELA COFINS. EXORBITANCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI
ORDINARIA. SUMULA  VINCULANTE 10/STE. OBSERVANCIA.
INSTRUCAO NORMATIVA (ATO NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA.

1. INCIDENCIA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO.

2. NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO.

3. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo poderia ter
sua aplicagdo restringida por for¢a da Instrug¢do Normativa SRF 23/97, ato
normativo secundario, que ndo pode inovar no ordenamento juridico, subordinando-
se aos limites do texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do
valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais
fara jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados,
como ressarcimento das contribui¢des de que tratam as Leis Complementares
nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro
de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisi¢oes, no mercado interno, de
matérias-primas, produtos intermedidarios e material de embalagem, para
utilizagdo no processo produtivo.
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Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos
de venda a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportagdo para o exterior."

3. O artigo 6°, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de
Lstado da Fazenda expedira as instrugcoes necessarias ao cumprimento do disposto
nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuragdo e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, a definicdo de receita de
exportagdo e aos documentos fiscais comprobatorios dos langamentos, a esse titulo,
efetuados pelo produtor exportador".

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribui¢des, expediu a
Portaria 38/97, dispondo sobre o calculo e a utilizagdo do crédito presumido
instituido pela Lei 9.363/96 ¢ autorizando o Secretario da Receita Federal a expedir
normas complementares necessarias a implementacdo da aludida portaria (artigo
12).

5. Nesse segmento, o Secretario da Receita Federal expediu a Instrugao
Normativa 23/97 (revogada, sem interrup¢ao de sua forga normativa, pela Instrugao
Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrugdo
Normativa 419/2004), assim preceituando:

"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior
a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.

$ 1?0 direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
1 - Quando o produto fabricado goze do beneficio da aliquota zero;

II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim especifico
de exportagado.

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade
rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de 12 de abril de 1990,
utilizados como matéria-prima, produto intermediario ou embalagem, na
produgdo bens exportados, sera calculado, exclusivamente, em relagdo as
aquisi¢oes, efetuadas de pessoas juridicas, sujeitas as contribuig¢oes
PIS/PASEP e COFINS."

6. Com efeito, o § 2° do artigo 2°, da Instru¢do Normativa SRF 23/97,
restringiu a deducdo do crédito presumido do IPI (instituido pela Lei 9.363/96), no
que concerne as empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de
atividade rural, as aquisi¢des, no mercado interno, efetuadas de pessoas juridicas
sujeitas as contribuigdes destinadas ao PIS/PASEP ¢ a COFINS.

7. Como de sabenga, a validade das instrugdes normativas (atos normativos
secundarios) pressupde a estrita observancia dos limites impostos pelos atos
normativos primarios a que se subordinam (leis, tratados, convengdes internacionais,
etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa
irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-do de ilegalidade e nao de
inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR,
Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ
03.04.1992; ¢ ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado
em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Conseqlientemente, sobressai a "ilegalidade" da instrugdo normativa que
extrapoloucos limites;impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de calculo do
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beneficio do crédito presumido do IPI, as aquisigOes (relativamente aos produtos
oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores ndo
sujeito a tributagdo pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de
Direito Publico: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp
913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gongalves,
Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008;
REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006,
DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; ¢ REsp 586392/RN, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por
isso, estdo embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador,
mesmo ndo havendo incidéncia na sua ultima aquisi¢do"; (i) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restri¢do as aquisi¢oes de
produtos rurais"; e (iil) "a base de calculo do ressarcimento é o valor total das
aquisicoes dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem
condicionantes" (REsp 586392/RN).

10. A Simula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que:

"Viola a clausula de reserva de plenario (CF, artigo 97) a decisdo de
orgdo fraciondrio de tribunal que, embora ndo declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder publico, afasta sua
incidéncia, no todo ou em parte.”

11. Entrementes, € certo que a exigéncia de observancia a clausula de reserva
de plenario ndo abrange os atos normativos secundarios do Poder Publico, uma vez
ndo estabelecido confronto direto com a Constitui¢ao, razao pela qual inaplicavel a
Stimula Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou normativo,
impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicacdo do
principio constitucional da ndo-cumulatividade), descaracteriza referido crédito
como escritural (assim considerado aquele oportunamente langado pelo contribuinte
em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a incidéncia de corre¢cdo monetaria, sob
pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicagdo analdgica do precedente da
Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o Manual de
Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ) autoriza a aplicagdo da Taxa
SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correcdo monetaria dos créditos
extemporanecamente aproveitados por oObice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo restou
configurada, uma vez que o acorddo recorrido pronunciou-se de forma clara e
suficiente sobre a questdo posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado
ndo esta obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que
os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisdo, como de
fato ocorreu na hipdtese dos autos.
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15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidéncia de
correcao monetaria e a aplicagdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolucao
STJ 08/2008.

Forte no art. 62-A do RI-CARF, reconhego o direito do recorrente de incluir
o valor das aquisi¢des de cana-de-actcar a produtores rurais pessoas fisicas, devidamente
-ompiovadas nos autos, na composicao da base de calculo do do CP-IPI, modalidade da Lei
n° 2.363, de 16 de dezembro de 1996, reformando-se a decisdo recorrida que vetou essa
utilizagao.

Sala de sessoes, em 11 de novembro de 2014

Alexandre Eem



